
DrsPÕE SOBRE LICENçA A
TITULo DE PRÊMlo PoR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

o PREFEITo MUNICIPAL DE AQUIDABÂ, ESTADo DE
SERGIPE, no uso de suas atribui@es que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de OS de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 10. Conceder a servidora, Rivia Maria dos Santos Silva,
brasileira, matrÍcula n" 0000920, no cargo de Auxiliar de serviços Gerais, carga
horária de 40 (qua-renta) horas semanais, inscrita no cpF sob ó no gzl.g22.go:s-
00, LtcENçA A TIruLO DE pRÊMtO poR ASSIDUIDADE, de 03 (três) meses
referente ao quinquênio 201212016, no período de 16ti2t2022 a $)osáozs, ae
acordo com a Lei Municipar no 19/pMA/1990, seção rv, Art.B6, oe rdoalróso,
pertencente ao guadro efetivo de pessoal da secrelaria Municipal de Educaçâo.

Art. 2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-se as disposises em contrário;

Dê-se ciência, cumpra-se e publique_se.

AquidabíSE, 20 de Dezembro de 2022.

ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAT DE AOUIDABÃ

Poíarla no'16512022
De 20 de Dezembro de2022

P de

F L

AV: NíARCELO DÉDA CHAGAS N' 1632- CENTRO-AOUIDABfuSE CEP: 49790-OOO
CNpJ: 13.000.609/0001-02

rr


